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Art. 19 - Fica concedida perpetuidade a,sepultu
ra 24.' Quadra 22 do Cemi.tério de Nova Iguaçu. onde "se
acham inUlllSdos os' restos IOOrtais de REGINALDO' CRIERECE 'DA

SILVA. falecido em 07 ,de julho de '993. i
Art,. 29 - A família de REGINAÍ:.DO CRIERECE DA

SILVA fic..~m..- assegurados todos os direito~ decorrentes da
perpetuidade de:que trata o arcigo anterio~ •. -

Art. 39'- Esta Lei entrará em,vi~.,r na,data'de-
'sua' publicação. " " '
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